
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 

 

 

    PROC. ELETRÔNICO:  36.030/2024 

 
Rua Engenheiro José Himério, n°. 11 - Campo Grande, Cariacica, Espírito Santo    

CEP: 29.146-460 - Telefone: (27) 3354-5600 
Correio Eletrônico: semus@cariacica.es.gov.br 

PORTARIA/SEMUS/Nº012, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA 

INTEGRAREM A COMISSÃO DE 

FARMÁCIA E TERAPÊUTICA INSTITUÍDA 

PELA PORTARIA SEMUS Nº 30/2017. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições previstas no artigo 94, I e V da Lei Orgânica 

Municipal e considerando o disposto no artigo 3º da Portaria SEMUS nº 30/2017 

publicada no Diário Oficial do Município de Cariacica na data de 22/09/2017,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Designar para composição da Comissão Municipal de Farmácia e Terapêutica 

- CMFT, os seguintes servidores:  

 

I - Presidente/Farmacêutico – Wendel Carlos da Silva (Matricula 116410);  

 

II – Secretário/Enfermeira – Rafaela Ramos Rosa Rocha (Matrícula 38106);  

 

III - Médico – Paula Lagares Graz Ribeiro (Matricula 116494); 

 

IV - Farmacêutico – Rosana Carrareto Moraes Palma (Matrícula 117123);  

 

V - Enfermeira – Jamila Bonfá (Matricula 110815);  

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300390031003400300034003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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VI- Cirurgiã Dentista – Mércia Rita Shmitd (Matricula 110172);  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.  

 

 

Cariacica-ES, 30 de setembro de 2024. 

 

 

PEDRO IVO DA SILVA 

Secretário Municipal de Saúde 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300390031003400300034003A00540052004100, Documento 
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PORTARIA/GP/Nº 466, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

EXONERA E NOMEIA SERVIDOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar servidores dos cargos que especifica: 
I – Rayane Aparecida Britto do Nascimento do cargo de Assessor Especial de Gabinete, símbolo CE, do Gabinete do Prefeito; 
II – Thalia Gomes Ribeiro de Souza do cargo de Coordenador de Conselhos e Organização Estudantil, símbolo C-2, da Secretaria 
Municipal de Educação. 
Art. 2º Nomear servidores nos cargos que especifica: 
I – Antônio Pablo Barbosa Cabral no cargo de Assessor Especial de Gabinete, símbolo CE, no Gabinete do Prefeito; 
II – Allana Binda Fidelis no cargo de Coordenador de Conselhos e Organização Estudantil, símbolo C-2, na Secretaria Municipal 
de Educação. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 30 de setembro de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/GMC/CORREGEDORIA Nº 007/2024 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

INSTAURA SINDICÂNCIA PARA APURAR SUPOSTO DESVIO FUNCIONAL PRATICADO POR SERVIDOR. 
A CORREGEDORA DA GUARDA MUNICIPAL DE CARIACIACA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 89 e 100 da Lei Municipal n° 6.161/2021 (Regulamento Disciplinar da Guarda Municipal de 
Cariacica);  

RESOLVE: 
Art. 1° Instaurar Sindicância para apurar os fatos narrados nos autos, conforme determinado em Despacho do Secretário 
Municipal de Defesa Social – e seus anexos, os quais indicam suposto desvio funcional praticado por servidor integrante da 
Guarda Municipal de Cariacica 
Art. 2° A Sindicância de que trata o art. 1º desta Portaria será composta pelos seguintes membros: 
I – Presidente: Eduardo Serrão Dalapicula- Matrícula n° 120.734.01; 
II – Secretário: Alam Maicon Ferreira Gusmão- Matrícula n° 120.780.01; 
III – Vogal: Lorrayne Oliveira Freitas - Matrícula n° 120.767.01. 
Art. 3° Nos termos do art. 105 da Lei Municipal n 6.161/2021 (Regulamento Disciplinar da Guarda Municipal de Cariacica) a 
presente Sindicância desenvolver-se-á em caráter sigiloso, não sendo admitido o contraditório, assegurando-se, todavia, a 
oitiva dos envolvidos nos fatos em apuração. 
Art. 4° A presente sindicância deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada, por uma única vez, 
por igual período, mediante justificativa fundamentada, nos termos do art. 111 da Lei Municipal n 6.161/2021 (Regulamento 
Disciplinar da Guarda Municipal de Cariacica). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Cariacica/ES, 30 de setembro de 2024. 

THAIS CRUZ GIMENES DE AZEVEDO  
Corregedora da Guarda Municipal de Cariacica 

 

 
PORTARIA/SEMUS/Nº012, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

DESIGNA SERVIDORES PARA INTEGRAREM A COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA INSTITUÍDA PELA PORTARIA SEMUS 
Nº 30/2017. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições previstas no  
artigo 94, I e V da Lei Orgânica Municipal e considerando o disposto no artigo 3º da Portaria SEMUS nº 30/2017 publicada no 
Diário Oficial do Município de Cariacica na data de 22/09/2017,  

RESOLVE: 

39268/2023 ROSANA PIN FELLER 103998 
13/09/2011 à 

10/09/2021 

16/10/2024 à 

25/10/2024 

 

25/11/2024 à 

04/12/2024 
 

19/02/2025 à 

28/02/2025 

 

28883/2024 

ROSANGELA DE FATIMA CORRADI DE 

FERNANDEZ 

 

 

112289 
19/11/2012 à 

17/11/2022 

01/10/2024 à 

30/10/2024 

22653/2024 SUELI MARIA SOUZA PEREIRA 108101 
11/10/2012 à 

09/10/2022 

03/10/2024 à 

01/11/2024 

 

39267/2023 VILMA DOS SANTOS VICENTE DE SOUZA 38107 
05/09/2011  à 

02/09/2021 

11/10/2024 à 

09/11/2024 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
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Art. 1º Designar para composição da Comissão Municipal de Farmácia e Terapêutica - CMFT, os seguintes servidores:  
I - Presidente/Farmacêutico – Wendel Carlos da Silva (Matricula 116410); 
II – Secretário/Enfermeira – Rafaela Ramos Rosa Rocha (Matrícula 38106);  
III - Médico – Paula Lagares Graz Ribeiro (Matricula 116494); 
IV - Farmacêutico – Rosana Carrareto Moraes Palma (Matrícula 117123);  
V - Enfermeira – Jamila Bonfá (Matricula 110815);  
VI- Cirurgiã Dentista – Mércia Rita Shmitd (Matricula 110172);  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.  
Cariacica-ES, 30 de setembro de 2024. 

PEDRO IVO DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 
PORTARIA/SEME/Nº 029, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

CONSTITUI A COMISSÃO DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS DE LIVROS LITERÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CARIACICA.  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIACICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso 
VIII, da Lei Municipal n° 5.283/2014,  
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Comissão de Análise de Amostras de livros Literários para atendimento às escolas de Ensino Fundamental 
Regulares e de Tempo Integral da Rede Municipal de Ensino de Cariacica. 
Art. 2º Elementos a serem avaliados: conforme especificação técnica do produto constante do Termo de Referência.  

Art. 3º Designar para a composição Comissão de Análise de Amostras, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de 
Cariacica, os servidores relacionados abaixo, na condição de membros: 
I – Presidente – Angela Maria Amorim de Almeida, matrícula nº 122.956; 
II – Membro – Sandrea Batista Da Silva, matrícula 124173; 
III – Membro – Andressa Medeiros Basso, matrícula nº 122.958. 
Art. 4º Os integrantes da Comissão mencionada no artigo 1º não receberão sob hipótese algum qualquer tipo de gratificação 
remunerada pelo desempenho de suas atividades. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
Cariacica, 30 de setembro de 2024. 

LUZIAN BELISÁRIO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024 

Processo. 4901/2024  
O Município de Cariacica torna pública a retificação da matéria publicada em 25 de setembro de 2024, na página 2 do DOM. 
Onde se lê: “Objeto: Registro de Preços para provável Aquisição de tubos a vácuo a fim de promover a assistência adequada 
aos pacientes bem como a biossegurança na assistência a PVHIV e/ou HEPATITES: B e/ou C cadastrados no CR IST/AIDS da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cariacica” Leia-se: “Objeto: Provável Aquisição de tubos a vácuo a fim de promover a 
assistência adequada aos pacientes bem como a biossegurança na assistência a PVHIV e/ou HEPATITES: B e/ou C cadastrados 
no CR IST/AIDS da Secretaria Municipal de Saúde de Cariacica. ”  
Cariacica, 27/09/2024  

PEDRO IVO DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

 
EXTRATO DO 5° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 083/2019 

Processo nº 8.269/2019 
Contratante: PMC 
Contratada: DUTO ENGENHARIA EIRELI. 
Objeto: alteração de dotação orçamentária: 
Fica alterada a cláusula sétima do contrato original, inserindo a seguinte dotação orçamentária: 
15.451.0009.2.0234 - 4.4.90.51.00 – 720.0000.0000  
15.451.0009.2.0234 - 4.4.90.51.00 – 720.0000.0000  

Data de assinatura: 30/09/2024 
MARCOS PAULO ARANDA 

Secretário Municipal de Serviços 
 

 

DIVERSOS 

 

LICITAÇÕES 
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